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RESOLUÇÃO N° 07/2021 

0 Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Alvorada do Sul - PREVNAS, em conformidade com o disposto nos 
incisos I, IV e VIII, do  art.  33 da Lei n° 695/2015, de 27 de abril de 2015. 

CONSIDERANDO que com o decurso do prazo nonagesimal e entrada em 
vigor da tel n°-695/201-5; bs recolhimentos de contribuições previdenciárias dos segurados, 
bem como da contribuição do município de Nova Alvorada do Sul passa a ser de direito para 
o - PREVNAS, 

CONSIDERANDO que os recursos do - PREVNAS deverão ser aplicados em 
conformidade com o que determina a Resolução n° 3.922/2010, do Conselho Monetário 
Nacional. 

RESOLVE: 

Art.  1° Fica determinado que os recursos arrecadados pelo PREVNAS, serão aplicados em 
ativos que se enquadrem no Artigo: 7°, Inciso I, Alínea B, da Resolução n° 3.922/2010.  

Art.  2° Foi autorizado aplicar o recurso do PREVNAS do Banco do Brasil, agência n° 3950-0, 
CONTA CORRENTE: 62650 -0, esses recursos são oriundos das sobras da taxa 
administrativa de 2020 e serão transferidos para a conta corrente: 62655-4, na mesma 
agência para o seguinte fundo: 

1. BB IRF-M 1 TITULOS PÚBLICOS  Fl  RENDA FIXA PREVIDENCIARIO, no valor de 
R$ 201.385,42 (Duzentos e um mil reais, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e 
dois centavos).  

Art.  3° Fica a diretoria executiva autorizada a promover as ações necessárias ao 
cumprimento desta resolução.  

Art.  4° Esta Resolução entra em vigor na data da aplicação dos recursos. 

Nova Alvorada do Sul - MS, 30 de Março de 2021. 

UCIANO 

Presidente Conselho Curador 
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PREVNAS 

RESOLUÇÃO No 05/2021 
O Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul 
- PREVNAS, em conformidade com o disposto nos incisos I, IV e VIII, do  art.  33 da Lei no 695/2015, de 27 
de abril de 2015. 

CONSIDERANDO que com o decurso do prazo nonagesimal e entrada em vigor da Lei no 695/2015, os 
recolhimentos de contribuições previdenciarias dos segurados, bem como da contribuição do município de 
Nova Alvorada do Sul passa a ser de direito para o - PREVNAS; 

CONSIDERANDO que os recursos do - PREVNAS deverão ser aplicados em conformidade com o que deter-
mina a Resolução n° 3.922/2010, do Conselho Monetário Nacional. 

RESOLVE:  
Art.  10  Fica determinado que os recursos arrecadados pelo PREVNAS, serão aplicados em ativos que se en-
quadrem no Artigo: 7°, Inciso I, Alínea B, da Resolução n° 3.922/2010.  
Art.  2° Foi autorizado realocar o recurso do PREVNAS do Banco do Brasil , agência n° 3950-0, CONTA COR-
RENTE: 62650 -3, no fundo BB IRF-M 1 TITULOS POBLICOS  Fl  RENDA FIXA PREVIDENCIARIO, para o se-
guinte fundo: 

1. 	CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA  Fl  RENDA FIXA, no valor de R$ 25.464,82 (Vinte cinco mil 
reais, quatrocentos e sessenta e quatro reais e oitenta e dois centavos).  
Art.  3° Fica a diretoria executiva autorizada a promover as ações necessárias ao cumprimento desta reso-
lução.  

Art.  4° Esta Resolução entra em vigor na data da aplicação dos recursos. 

Nova Alvorada do Sul - MS, 30 de  Margo  de 2021. 

LUCIANO SOARES 

Presidente Conselho Curador 

Matéria enviada por ROSILENE ALVES PIRES 

PREVNAS 

RESOLUÇÃO No 06/2021 

O Conselho Curador do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Nova Alvorada do Sul 
- PREVNAS, em conformidade com o disposto nos incisos I, IV e VIII, do  art.  33 da Lei no 695/2015, de 27 
de abril de 2015. 
CONSIDERANDO que com o decurso do prazo nonagesimal e entrada em vigor da Lei no 695/2015, os 
recolhimentos de contribuições previdenciárias dos segurados, bem como da contribuição do município de 
Nova Alvorada do Sul passa a ser de direito para o - PREVNAS; 
CONSIDERANDO que os recursos do - PREVNAS deverão ser aplicados em conformidade com o que deter-
mina a Resolução n° 3.922/2010, do Conselho Monetário Nacional. 

RESOLVE:  

Art.  1° Fica determinado que os recursos arrecadados pelo PREVNAS, serão aplicados em ativos que se en-
quadrem no Artigo: 7°, Inciso I, Alínea B, da Resolução n° 3.922/2010.  

Art.  2° Foi autorizado realocar o recurso do PREVNAS do Banco do Brasil, agência n° 3950-0, CONTA COR-
RENTE: 62650 -3, aplicados no fundo BB IRFM TITULOS PúBLICOS FI RENDA FIXA PREVIDENCIARIO. Es-
ses recursos são oriundos da reserva da taxa administrativa e  sera()  transferidos para a conta corrente: 
62655-4, na mesma agência para o seguinte fundo: 

1. 	BB IRF-M 1 TITULOS PÚBLICOS  Fl  RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO, no valor de R$ 567.811,99, (Qui-
nhentos e sessenta e sete mil, oitocentos e onze mil, noventa e nove centavos).  

Art.  30  Fica a diretoria executiva autorizada a promover as ações necessárias ao cumprimento desta reso-
lução.  

Art.  4° Esta Resolução entra em vigor na data da aplicação dos recursos. 
Nova Alvorada do Sul - MS, 30 de  Margo  de 2021. 

LUCIANO SOARES 

Presidente Conselho Curador 
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Segunda-feira, 05 de abril de 2021 
- PREVNAS em conformidade com o disposto nos incisos I, IV e VIII, do  art.  33 da Lei no 695/2015, de 27 
de abril de 2015. 

CONSIDERANDO que com o decurso do prazo nonagesimal e entrada em vigor da Lei no 695/2015, os 
recolhimentos de contribuições previdenciárias dos segurados, bem como da contribuição do município de 
Nova Alvorada do Sul passa a ser de direito para o - PREVNAS; 

CONSIDERANDO que os recursos do - PREVNAS deverão ser aplicados em conformidade com o que deter-
mina a Resolução n° 3.922/2010, do Conselho Monetário Nacional. 

RESOLVE:  

Art.  10  Fica determinado que os recursos arrecadados pelo PREVNAS, serão aplicados em ativos que se en-
quadrem no Artigo: 7°, Inciso I, Alínea B, da Resolução n° 3.922/2010.  

Art.  2° Foi autorizado aplicar o recurso do PREVNAS do Banco do Brasil , agência n° 3950-0, CONTA COR-
RENTE: 62650 -0, esses recursos são oriundos das sobras da taxa administrativa de 2020 e serão transfe-
ridos para a conta corrente: 62655-4, na mesma agência para o seguinte fundo: 

1. 	BB IRF-M 1 TITULOS PÚBLICOS  Fl  RENDA FIXA PREVIDENCIARIO, no valor de R$ 201.385,42 (Du-
zentos e um mil reais, trezentos e oitenta e cinco reais e quarenta e dois centavos).  

Art.  3° Fica a diretoria executiva autorizada a promover as ações necessárias ao cumprimento desta reso-
lução. 

Art.  4° Esta Resolução entra em vigor na data da aplicação dos recursos. 

Nova Alvorada do Sul. - MS, 30 de  Margo  de 2021. 

LUCIANO SOARES 

Presidente Conselho Curador 

Matéria enviada por ROSILENE ALVES PIRES 
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